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Altera a Lei nº 12.732, de 22 de novembro 
de 2012, que dispõe sobre o primeiro 
tratamento de paciente com neoplasia 
maligna comprovada e estabelece o 
prazo para realização de  exames 
laboratoriais e de imagem. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar  
acrescida do seguinte artigo:  
 

“Art. 2º-A. Ao paciente diagnosticado com neoplasia maligna será 

assegurada a realização de exames laboratoriais e de imagem, em até 30 

(trinta) dias, contados da solicitação do médico, para fins de estadiamento. 

 Parágrafo Único: considera-se estadiamento o processo para determinar a 

extensão da neoplasia maligna presente no corpo de uma pessoa e onde 

está localizado, de forma que o médico possa identificar o avanço da 

neoplasia maligna do paciente, de modo a planejar o tratamento e a 

determinar o prognóstico.” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa dias a partir de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O câncer é uma das doenças que mais desafia os sistemas de saúde 

no Brasil e no mundo. De acordo com o Instituto Nacional do Câncer (INCA), 

devem surgir no país 1,2 milhão de novos casos da doença em 2018 e 2019. Só 

este ano, a estimativa é de 582 mil novos casos. 

Diagnosticada uma pessoa com câncer, médico e paciente são 

envolvidos em diferentes pontos de atenção, de vivências e de movimentos 

desencadeados que influenciarão o tratamento da enfermidade, tais como: tempo 

de diagnóstico, ofertabilidade de exames, tratamento oportuno e de qualidade, 

comunicação, mobilização, informação, dentre outros. 

Já superada a batalha inicial pelo diagnóstico, o profissional de saúde 

vê-se agora diante de outro obstáculo: o estadiamento, ou seja, a necessidade de 

classificar ou determinar em que fase de desenvolvimento, extensão e gravidade 

o tumor se encontra de modo a indicar a terapia mais adequada. Exames do tipo 

ultrassom, tomografia computadorizada, ressonância magnética, cintilografia e o 

PET-CTA geralmente são os mais adequados, pois independente da fase em que 

o câncer é detectado, há necessidade de se classificar cada caso de acordo com 

a extensão do tumor. Os médicos precisam saber a extensão da doença e sua 

localização para poderem escolher as melhores opções de tratamento. Dados 

publicados nos anos 80 mostraram a necessidade de se conhecer com precisão a 

extensão da doença antes de indicar o tratamento, de modo a dar condições ao 

profissional de saúde decidir qual seja o procedimento mais eficaz para aquele 

caso. É também de essencial importância na avaliação dos resultados, além de 

sua fundamental participação no intercâmbio de informações entre diferentes 

instituições. 

Os tumores mais avançados necessitam de tratamento urgente, com 

exames laboratoriais e de imagem pré-operatórios que possibilitem achados 

clínicos pertinentes. Atrasos nesses exames têm como consequência o início 

tardio do tratamento, o que ocorre em quase 80% dos pacientes no Brasil, 

diminuindo-lhes, consideravelmente, as chances de sucesso. 
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Pode-se ainda mensurar a importância do estadiamento partindo-se 

do pressuposto de que é justamente ele que dará a estratégia de tratamento, como, 

por exemplo, agrupando pacientes segundo a extensão anatômica da doença.  

Assim é que o estadiamento leva a condutas terapêuticas corretamente aplicadas 

e otimiza dados de modo a estimar o curso da doença e a probabilidade de cura. 

É a forma como o médico acessa o status do câncer de um paciente, de maneira 

a tratá-lo de forma coordenada e abrangente. 

Assim sendo, o estadiamento é imprescindível, e, se possibilitado ao 

médico o seu acesso em tempo hábil -  objetivo deste Projeto de Lei – contribuirá 

imensamente para o sucesso do tratamento, pós-tratamento e outros níveis de 

atenção ao paciente com câncer, de modo a otimizar a terapia oncológica. 

No intuito de contribuir para a melhoria de vida de milhões de 

brasileiros, peço a colaboração dos nobres pares no sentido de aprovar o presente 

Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, de outubro de 2019. 
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